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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE

E
§ETOR BT UTTÍ

A PreÍeitura Municipal de Araripe, por intermédio de sua Comissão de Licitâçáo, devidamente nomeada
pela PoÍtaria no 1412023, toma público, para conhecimento dos interessados que em sua sala, na Av. José

Loiola Alencar, 440, Centro, Araripe/CE, Íaá realizar licitação, na modalidade Tomada de Preços, no tipo e
regime supracitado, para atendimento do objeto dêsta licitação, obseÍvadas as disposições contidas na Lei

Federal no 8,666 de 21.06.93, suas alterações posteriorês, legislaçóes pertinentes e demais condições Íixadas

neste Edital.

Na data, hora e local indicados neste Edital, a Comissáo de Licitação, receberá dos participantes deste certame,

simultaneamente, 02 (dois) envelopes, sendo:

Envelope n0 1. Documentos de Habilitação;

Envelope no 2. Proposta de Preço.

í.0. DO OBJETO
1.1. 0 objeto do prêsente Edital é a "coNTRATAçÃo Dos sERVIÇos DE REFoRMA DA CEI FRANCISCA
GUEDES DE OLIVEIRA (DISTRITO DE BREJINHO) E CRECHE VITORINA ALVES (SEDE ARARIPE) NO

MUNICIPIO DE ARARIPE.CE, conforme projeto em anexo".
'1.2. Constituem Anexos deste instrumento convocatório, dele Íazendo parte integrante:

1.2.1. Anexo l- Projeto Básico/Plantas; Orçamento; Cronograma Fisico - Financeiro / BDI; Composiçâo de
Preços Unitários, Composiçâo de Encargos Sociais.
1.2.2. Anexo ll - Minuta da Proposta de Preços
1.2.3. Anexo lll - l\llinuta Contratual;
1.2.4. Anexo lV - Declaração que não emprêga mênor;
1.2,5. Anexo V - Declaração de ldoneidade;
1.2.6. Anexo Vl - Declaração de quadro societário servidor público da ativa

SETOR DE LICITAçOES

2.0. DAS CONDTçÕES E DAS RESTRTçOES DE pARTtCtpAçÃo NA LtCtTAçÃo
2.1. - Poderá participar do presente certame licitatório PESSOA JURIDICA, devidamêntê cadastrada na
prefeitura de Araripe ou não cadastrada, que atender a todâs as condiçõês exigidas paÍa cadastramento
até o têrceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificagâ0.
2.2.2- Só pderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer emp
licitante no presente certame, representante legal habilitado, devêndo aprêsentar os seguintes documentos:
l- Documento OÍicial de ldentidade;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE

EDTTAL DA T0MADA DE PREçoS No 05.022023-TP

Ê1.

Processo n" 05.02/2023-TP

Modalidade: Tomada de Preços
Data da Emissão: 06/03/2023

Data da Licitação: 2210312023

Hora da Licitação: 08:00 horas
Tipo da Licitação: fulenor Preço

Regime de Execução: lndireto, empreitada por preço global.
Dotaçôes 0rçamentarias: 0502.12.365,0271.'1.008 / Elemento de Despesa: 4,4.90.51,00 - Obras e lnstalaçoes,

com utilização dos Recursos Proprios

Unidade Administrativa: Secretana de Educação, Culturâ e Tecnologia da lnformação
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il pRocuRAçÂo poR TNSTRUMENTo pÚBLtCO 0U PARTTCU rma recon hecida
(acompanhado com os atos mnstitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleiçã0, contrato social, requerimento de

empresário individual, etc., nos quais es§am expressos poderes para o outorgante exercêr direitos e assumir

obrigaçoes em deconência de tal investidura), A procunção deverá indicar outorga de poderes para, na forma

da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentaÍ

documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais Íins pertinentes ao certame, em nome

da licitante, pderes para na forma da lei, e praticar todos os demais atos pertinentes ao ceÍtame, em nome da
licitante. OBS: não seáo aceites üocuneões (públicas ou paúiculares) cun prazo dê velidede acima de
01 fuml ano civil. a contar da data da sua emissão.

2.2.3 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sóclo-gerente,

diretor do licitante ou titular de Íirma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento de
identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa juridica, ata de sua eleiçã0,
etc.), nos quais estejam êxpressos seus poderes para exercer direitos e assumir obriga@s em decorÍência de
tal investrdura.

2,2.4. Na ocasião da Habilitação, âs microempresas e empresas de pequeno porte podêrão participar desta
licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, devendo para isso, DECLARAR, para Íins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos lEais
para qualificação como microempresa ou empÍesa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequêno Portê, instituído pela Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, em especial quanto ao seu art. 30, 0U apresentar a declaração expedida pela Junta Comercial, nos
termos do art.80 da lN 103/2007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio, que estáo aptas
a usufruir do tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situaçÕes
relacionadas no §40 do artigo 30 da citada Lei complementar, sob pena de assim não fazer, não poder usufruir
dos beneficios concedidos pela reÍerida lei.

2.4. RESTRIçÔES DE PARTICIPAçÃO:
2.4.1- Não poderá partjcipar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensã0, que lhes tenham
sido aplicadas, por foça da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores;

a) Pessoas jurídicas que tenham sido dêclaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam
impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos
descentralizados, quais sejam:

I Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS;
ll Cadastro lntegrado de CondenaçÕes por llicitos Administrativos - CADICON;
lll Sistema de Cadastramento UniÍicado de Fomecedores - SICAF;
lV Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de lmprobidade Administrativa do Conselho
Nacional de Justiça - CNJ.

b) Cumprindo penalidade de suspensão lemporária imposta pela Prefeitura l\/lunicipal de Araripe;
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidaçáo, fusão, cisão ou de incorporação;
d) l\,lantendo qualquer tipo de vínculo profrsional com servidor ou diÍigente de órgão ou entidade

c0ntratante ou responsável pela licitação;
e) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa Íisica ou jurídica;

f) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma Íirma licitante;
g) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funclonar no País;
h) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 90, seus incisos e

parágrafos, da Lei Federal no 8.666/93 e suas posteriores atualizações;
i) Reunidos sob forma de consórcio;

2.4.1.1- PaÊ averiguação do disposto contido no ilen'2.4.1. a)" acima, as licitantes apresentarão junto aos
documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa Jurídi

Av. José Loiola Alencar,440 - Araripe - Ceará,63170-000
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emitido via intemêt no sítio do https://ceÉidoes.apf.apps.tcu.gov.br/, para comprovaçâo ou nào se a empresa

sofre sançâo da qual decona como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos

com a Administração Pública, 0u tal consulta poderá ser realizada pela Comissão PeÍmanente de Licitaçà0,
quanto da análise dos documentos de habilitaçã0,

2.4,2- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compativel com o objeto desta

licitaçã0.

2.4.3- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representanles ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante participar de

mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas podeÉ participar do certame

licitatôrio. Caso não seja feito a esmlha pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão excluidas
do certame.

2.4.4 - É vedado ao servidor dos ôrgãos e/ou entidades da Administraçáo Pública Municipal de Aranpe,
Autarquias, Empresas Públicas ou Fundaçóes, instituidas ou mantidas pelo Poder Públim Municipal de Aranpe,
participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos procedimenlos desta
Licitaçáo;

2.4.5- 0 licitante considerado dêscredenciado ou não apto â participar do certâme, poderá assistir ao processo

licitatório, não podendo, entretanto, maniÍestar-se verbalmente durante a sessão.
2.5. A observância das vedaçôes deste item é de inteira responsabilidade da licitante, que, pelo

descumpnmento, sujeita-se às penalidades cabiveis.
2,6, Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimênto do objeto licitado não serão consideradas para

reclamações Íuturas, nem desobrigam a sua exêcuçâo.
2.7. Não será permitida a participação de um mesmo Íepresentante para mais de uma licitante.

2.8. JUSTTFTCAT|VA DA VEDAçÃo A pARTrCtpAÇÃO DE CONSÓRC|o:
2.8.1. A vedação à participaçoes de interessadas que se apresentêm constituidâs sob a Íorma de consórcio se
justifica na medida em que nas contrataçóes de sêrviços comuns, é bastante coniqueiro a paÍticipação dê
empresas de pequeno e medio porte, às quais, em sua maiona, apresentam o mínimo exigido no tocante à
qualificação técnica e emnômico-financeira, condiçóes suíicientes para a exêcução de contratos dessa natureza,
o que não tomará restrito o universo de possiveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará
prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regÍa, a formação de consórcios é admitida quando o
objeto a ser licilado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas,
isoladamente, não teriam condiçõ€s de suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as
condições necessárias a execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a
aumentar o número de participantes, admite a formação de consórci0.

2.8.2. Tendo em vista que é prenogativa do Poder Público, na condiçáo de contratante, a escolha da
participaçã0, ou nã0, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as dêvidas justiÍlcativas,

conÍorme se depreende da literalidade do texto da Lei n0 8.666/93, que em seu Art, 33 quê atribui à
Administração a prenogativa de admissâo de consórcios em licitaçóes por ela promovidas, pelos motivos já
expostos, conclui-se que a vedação de constituiçâo de empresas em consórci0, pâra o caso concreto, é o que
melhor atende o interesse público, por prestigiar os principios da competitividade, economicidade e moralidade.
2.8.3. Se que a decisão com relação à vedação à participaÉo de consórcios, expressa no item 2,4.1, alinea "d"

deste Edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que
a rêunião de empresas que, individualmente, podenam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e
poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações.
Nesse sentido, o ACORDAO N" 283'l/2012 -TCU - Plenário informa:

"A juisprudência deste Tibunal já se fimou no sentido de que a admissão ou não de
consórcio de empresas em licrtações e contrataçoes é compeléncia discricíoni)ria do
administrador, devendo este exercê-la sempre mediante justificativa fundamentada. Não
obstante a participação de consórcio seja recomendada sempre que o objeto
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considerado de alta complexidade ou vufto, tal é obrigatôia.
Devem ser consideradas as cicunstàncias concreÍas que indiquem se o objeto apresenta

vulto ou complexidade que tome restnto o universo de possívers licdanÍes. Somente nessa
hipótese, fica o adminístrador obigado a autoizar a pafticipação de consôrcio de empresas

no ceftame, com o íntuito precípuo. de ampliat a competitividade e proporcionar a obtenção

da proposta mais vantajosa'.

3.0. DA APRESENTAçÃo DA DoCUMENTAçÃo E DA PRoPoSTA DE PREÇoS
3,1. Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: de
Habilitação e Proposta de Preço, sendo aceita a remessa via postal.

3.1.1. 0s licitantes que desejarem enviar os envelopes via CORRE|O, deverão enviar 01 (um) único envelope

LACRADO contendo dentro os outros 02 (dois) envelopes LACRADOS com a documentaçâo referente a

Habilitação (um envelope), e a Proposta de Preços (um envelope). A Comissáo de Licitação náo se

rcsoonsabilizaá se os mesmos não cheqarem a temqo hábil para a abertura do certame.

3.1.1.'1. A Comissáo de Licitação não se responsabilizaÉ por envelopes que chegarem após a licitação; caso

mandem pelo correio, certifiquem-se com o setor de licitação a chegada do mesmo, pelo menos 24h (vinte e
quatro horas) antes da licitaçã0, os envelopes de documentação enviados pelo coneio caso não forem abertos
os mâsmos serâo fragmentados caso a empresa não os retire.
3.1.1.2. A inversão dos documentos no intenor dos envêlopes, como por exemplo, a colocação da Proposta de
Preços no envelope dos Documentos de Habilitaçã0, acanetará a exclusão sumána da proponente no certame.
3.1.2. 0s conjuntos de documentos relativos à Habilitação e Proposta de Preço deverâo sêr entregues
separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante, o
número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Documentos de
Habilitaçã0" e 'Proposta de Preços"), na forma a seguir:

À coMrssÃo DE LtctTAçÂo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE
TDENTTFTCAçÃo E ENDEREço 

_

ENVELOPE 01 .'DoCUMENTAçAo"
TOMADA DE PREçOS N'

À courssÃo DE LrcrrAçÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE
TDENTTFTCAçÃo E ENDEREçO
ENVELOPE 02.'PROPoSTA DE PREÇOS"
ToMADA DE PREçOS N.

3,2 - E obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE, bem como do Engenheiro Responsável
técnico na PRoPOSTA DE PREÇoS.
3.3- Qualquer pessoa podeÉ entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais de uma
LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuraçã0, poderá representar mais de uma
LICITANTE junto à COMISSÃO, sob pena de exclusão sumária das LICITANTES representadas.

4.0. DA EXECUçÃo DA L|C|TAÇÂO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES
4.1. Os envelopes "Documentação" e "Proposta de Preços" dêverão ser entregues na Comissão de Licitâção
PreÍeitura Municipal de Araripe, localizada na Av. José Loiola Alencar,440, Centro, Araripe/CE, na data e ho
previstos no preâmbulo deste instrumento convocatóno.
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4.2. A Prefeitura Municipal de Araripe náo se responsabilizará por envel via postal ou por

eguem na data eoutras Íormas, entreguês em local diverso do expresso no item 4.'1., e que,

horário previstos no preâmbulo deste instrumento convocatório.
4.3. A abertura dos envelopes 'Proposta' seÉ Íeita no mesmo local indicado no preâmbulo, em data e hora a

serem comunicados com antecedência de, no minimo, 24 (vinte e quatro) horas,

4.4. Na sessão de abertura dos envelopes 'Documentação' poderão ser abertos os envelopes 'Proposta", se,

presentes os prepostos de todas as licitantes, desistirem expressamente do interpor recursos de decisôes

referentes à Íase de habilitaçã0, nos termos do art. 43, inc. lll e artigo 109, § 10 da Lei Federal n0 8,666/93.

4.5. A licitante que se Íizer representar deverá apresentar documento, credenciando seu representante para tal

fim, considerando-o com poderes para praticar todos os atos necessários ao procedimento licitatório, exceto os

expressamente vedados, devendo esse expediente ser entreguê pelo próprio preposto.

4.6. Considera-se como representante qualquêr pessoa credenciada pela licitante, mediante procuração ou

documento equivalente, para manifestar-se em seu nome,
4.7. Somente o representante credenciado podeÉ usar da palavra, apresentar reclamaÉes e assinar Atas, bem

como renunciar ao direilo dê interpor recurso.
4.8. As licitantes devêÉo apresentar por escnto as manifestaçõês que julgarem necessárias as quais serão

anexadas às Atas de aberturâ dos envelopes 
-Documentação'e "Proposta'.

5.0. DA D0CUMENTAçÃo DE HABTLTTAçÃo

5,1. As licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, em original, ópia legivel autenticada
por cartório competente, ou por órgáo de lmprensa OÍlcial, com vigência plena até a data Ílxada para a abertura

dos envelopes "Documentação':

5.2. Apresentação de Certificado de Registro Cadastral - CRC, Íomecido pela PreÍeitura Municipal de Araripe,
dentro do prazo de validade e, em conÍormidade com o objeto da licitação;
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro público de empresa mercantil da
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, Íilial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleigão de seus
administradores; devendo, no caso dâ licitante ser a sucursal, Íilial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matnz.
c) INSCRIÇ4O D0 AT0 CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartóno de
Registro das Pessoas JurÍdicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Juridicas do Estado
onde opera com aveóação no Cartório onde têm sede a matriz.
d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando dê empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e AT0 DE REGISTRo DE AUTORIZAçÃO PARA FUNCTONAMENTO expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir
e) cóptA RG E cpF Do(s) sócto(s) ADMtN|STRAToR(s) ou ITULAR DA pEssoA JURíDrcA;

5.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
â). Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);

b). Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estâdual ou municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio
ou sêde do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;
c). Provas de regularidade, em plena validade, para com:
d) A comprovaçâo de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de
REGULARIDADE de Débitos relativos a Creditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União, êmitidas
Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n0 1 .751, de 2 de outubro de 2014;
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e) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicíli oou e do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;

f) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei,
g) Prova de situação regular peranle o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de CertiÍicado

de Regularidade - CRF;

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão de regularidade, nos teÍmos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei no 5.452 de 1o de maio de 1943." NR conforme Lei 12.44012011 de 07 de ulho de 2011,.

5.3.1. as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação da regularidade Íiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

5.3.1.1. havendo alguma restrição na comprovação da regularidade Íiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco)

dias úteis, cujo termo inicial conesponderá ao momento em que o proponente Íor dêclarado o vencedor do
certame, pronogáveis por igual período, a critério da Administraçã0, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa;

5.3.1.2. a não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem antenor implicará decadência do

direito à contrataçã0, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificaçã0, para a assinatura da Ata e Contrato ou revogar
a licitaçã0.

5.4. Relativos à Qualificação Econômico . Financeira:

5.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigiveis e
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado
dos termos de abertura e de encenamento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta
Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito,
que comprcvem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compomissos que terá de assumir caso
lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oÍiciais quando

encenados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

5.4.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Dêmonstraçõês Contábeis assim
apresentados:

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercialda sede ou domicílio da
Llcitante, acompanhados de ópia do termo de abertura e de encenamento do Livro Diário do qual foi extraido,
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei no.

6.40'lfí6: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na
imprensa oÍicial da Uniã0, ou do Estado, ou do Distrito Federal conÍorme o lugar em que est§a situada a sede
da companhia; ou, ainda, em jomal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da
companhia;
c) Sociedades simples: rqistrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas Íxadas para as
sociedades empresárias, inclusive quanto ao Íegistro na Junta Comercial.
d) As empresas constituídas á menos de um ano: aprêsentarão deverão apresentar demonstrativo do
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante,
acompanhado dos termos de abertura e de encenamento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados
na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional eq
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

uivalente.
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OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será considerada o prazo de

dias da sua emissã0. Para efeito de sua validade.30 nta
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5.4.3. Entende-se que a expressão "na forma da lel constante no item 5.4.1, no mínimo: balanço patrimonial ê
DRE, registro na Junta Comercialou órgáo competente, termos de abertura e encenamento).
5.4.4. As cópias deverão ser oíginárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.

5.4.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital- SPED poderá apresenlá-lo na fome de
lei.
5.4,6. Entende-se que a expressão 'na foma da bf conslante no item 5.4.5 engloba, no minimo:

a) Balanço Patrimonial;

b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercicio;

c) Termos de abertura e de encenamento;
d) Recibo de entrega de escrituraçáo contábil digital; (Para efeito o que detemina o \ft. 20 do Decreto No 9.555,
de 6 de novembro de 201

5.4.7. As cópias deverão ser originánas do Livro Diário constante do SPED.
5.4,8. A Escrituraçáo Digital deverá estar de acordo com as lnstruçôes Normatjvas (RFB n" 1420/2013 e RFB no

1594) que tratam do Srbtema Público de Escríturação Digital - SPED. Para maiores infomações, veificar o site

www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último
exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 50 das lnstruções Normativas da RFB, bem
como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n' 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
5,4.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, em
conformidade com o art. 'lg, lnciso XXIV da lnstrução Normativa n0 06/2013- MPOG, as empresas deverâo
apresentar o cálculo dos indicês financeiros, sendo qualiÍicadas apenas as que íorem consideradas solventes.
Para isso serão utrlizadas as seguintes definições e formulagôes: a boa situagão Íinanceira, será baseada na
obtenção de indices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e
Liquidêz Conente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das Íórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonoo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG= Ativo T

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

5.4.9.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a í (um) em qualquer dos indices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), deverão comprovar paÍimônio liquido de
100/o (dez por cento) do Valor Estimado da contratação. Devendo a comprovação ser feita relativamente à datâ
de apresentação da proposta, mediante apresentação da Certidão SimpliÍicada da Junta Comercial da sede do
licitante, emitida em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para recebimento dos envelopes.
5.4.9,1,1, o valor da presente licitação implica no montante global de: R$: 202,394,54 (cento e cinquenta e nove
mil, trezentos reais e trinta e nove centavos).

5.4.9.2, JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁBEIS:
a) Realizada pesquisa na legislação especíÍica e em órgãos que promovem procedimentos lic
constatou-se a utilização dos indices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento
licitaçÕes;

zi3 o4a--
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OBS': A autenucação de livros contábeis das pessoas juridicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá

ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituido pelo Decreto n0 6.022, de 22 de janeiro

de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil do [/inistério da Fazenda Art. 1o do Decreto No 9,555 de 6 de novembro de 2018
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belecidos no Edital, demonsÍará u QUILIBRADA da

dos indices, revelará uma situaçáo DEFICITARIA da empresa,

c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais Íez que traduzir em critérios ob.jetivos o disposto no art. 37,

/ü1, da Constituição Federal, uma vez que a contrataçáo de empresas em situação EQUILIBRADA é o mínimo

que o MUNIC|PIo DE ARARIPE deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os

indices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" de segunança na

contratâçã0.

5.4.10. Certidão Negativa de Falência, concordata, recuperação judicial ou extajudicial expedida pelo

distribuidor judicial da sede da pessoa luridica.
5.4.11 - Garantia de manutenção da proposta, conespondente a 1% (hum por cento) do valor estimado da
licitação no valor de R$ 2.023,94 (dois mil, e vinte e três reais e noventa e quatro centavos), previstos no

item 5.4,9.'1,'l deste Edital, em nome dâ BENEFICIÁR|A Prefeitura Municipal de Ararip*CE.
5.4.11.1 - A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda conente nacional, mas em
qualquer outra das modalidades previstas a seguir, teÉ o prazo de validade de até 60 (sessenta) dias, conlado
da dâtâ de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas de Preços, em nome da BENEFICIARIA

Prefeitura Municipal de Araripe-CE.

l) Caução em dinheiro - Deposito à PreÍeitura Municipal de Araripe - Conta Corrente no 744í-í Agência
146tí-B Banco do Brasil (anexar comprovante), ou Título em divlda pública, devendo este ter sido emitido sob a

íorma escritural, mediânte registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco

Central do Brasile avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, com

exceção dos Títulos da Divida Agrária;

ll) Fiança bancária;

lll) Seguro-ganantia.

5.4.11.2 - A garantia de manutençáo de proposta será lrberada até 05 (cinco) dias úteis apos esgotadas as fases

de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas de Preços), para as empÍesas
inabilitadas ou desclassiÍicadas, ou após a adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, que será liberada
no mesmo prazo, após a data de assinatura de Contrato.
5.4.'11.3 - Para efeito da devolução de que trata o subitêm antenor, a garantia prestada pela LICITANTE, quando

em dinheiro, será atualizada monetariamente.
5.4.12 - A licitante deverá Íomecer, a título de inÍormaçâ0, número de teleÍone, fax, e pessoa de contato,
preferenciâlmente local. A aus.ência desses dados não a tomará inabilitada.

5.5. Relativos à Qualificação Técnica:
5.5.1- Prova de inscriçã0, ou registro, e Regularidade das anuidades da LICITANTE junto ao Conselho Regional
de Engenharia Arquitetura e Agronomia -CREA (Empresa e Responsáveis Técnicos), da localidade da sede da
PROPONENTE.

5.5.2 - Demonstração de Capacidade Técnico-Profissional, através da prova da Licitante possuir em seu quadro
premanente de pessoal, na data prevista pâra â licitação, proÍissional(ais) de nivel superior, detentor de atestado
de responsabilidade técnica expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, acompanhado da
respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT, devidamente registrada na entidade proÍissional competente,
relativamente a execução dos serviços compativeis com o objeto da Licitaçâo e de acordo com o abaixo listado:
a) Entende-se, para Íins deste Edital, como pertencente ao quadro pêÍmanente:
b) O empregado, comprovando-se o vinculo empregaticio através de cópia da "Íicha ou livro de registro de
empregado" e cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou Contrato de Prestaçáo dos
Serviços.

c) O sócio, comprovando-se a parlicipaÇão societária através de cópia do Contnto social e aditivos, se ho
devidamente registrado(s) na Junta Comercial.
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5.6. Demais Declarações:
a) declaraçã0, sob as penalidades cabiveis, de que encontra-se idônea para conlratar com o Poder Público e da

inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame;

b) declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXlll do art. 70 da Constituição Federal e no inciso XVIII do

art. 78 da Lei n" 8.666/1993, que não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores;

c) declaração de que é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, de acordo, se for o caso;

5.7. Os documentos, dentro de seus prazos de validade, poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada em cartóno competente, ou pubiicaçáo em órgão de imprensa oÍicial,

5.7.1. A certidão que não estiver mencionando explicitamente o prazo de validade, somente seÉ acêita com o
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua emissão;

5.8. Sera inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer documento exigido, ou apresentá-lo em

desacordo com o estabelecido neste Edital.
5.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos êxigidos, a Presidente da Comissão de
Licitaçáo suspenderá a sessã0, inÍormando nova data e horário para a continuidade da mesma.

5.10. 0s documentos mencionados acima não poderão ser substituidos por qualquer tipo de protocolo ou

apresentados por meio de cópias em Íac-simile, mesmo autênticadas.
5.11. A Comissáo de Licitação não autenticará cópias de documentos exigidos neste Edital,

5.12. Todos os documentos apresentados pelo licitante deveÉo ter o mesmo CNPJ e endereç0, salvo

disposição em contÉrio expressa.

6,0. DA PROPOSTA DE PREçOS
6.1, A proposta de preços deverá ser apresentada conforme o Modelo - Anexo ll, em uma via, datilografada ou

processada em computador, com identiÍicação do proponente e assinada pelo seu representante legal,

devidamente identificado e qualificado, dela constando, obrigatoriamente:
6,'1,1. Preço global;

6.'1.1.1. A proposta de preços deverá vir munida de orçamento(s) detalhado(s), contendo a especiÍicação do

Grupo/Subgrupo/Serviç0, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, assim como da
composição de todos os custos unitários dos serviços, do cronograma Íisico-financeiro da obra e do
demonstrativo de taxa de Beneficios e Despesas lndiretas - BDl, com sua devida composição, devendo ser
devidamente assinados pelo responsável da PROP0NENTE, bem como do Engenheiro Responsável tecnico na
PROPOSTA DE PREÇOS, sob pena desclassificaçâo da mesma.
6.1.2. Endereço do licitante;
6.'1.3. lndicação do prazo de validade da proposta, que deverá de ser de, no minimo, 60 (sessenta) dias, a

contar da data de sua apresentação.
6.1,4. O Prazo de execução do objeto é de 06 (seis) meses, podendo ser pronogado.

6,2. Nos preços propostos, devêrão estar incluidos todos os valores incidentes, direta ou indiretamente, sobre a
execução do objeto do presente Edital.
6.3. A apresentação da proposta por parte da licitânte signifca pleno conhecimento e integral concordância com
as cláusulas e condiçÕes deste instrumento e total sujeição às legislações pertinentes.
6.4. E vedado a utilização de qualquer êlemento, critério ou Íator sigiloso ou reseruado, que possa, ainda que
indiretamente, elidir os princípios que regem o procedimento licitatório, conforme estabelecê o Estatuto da
Licitação Pública.
6.5. Náo seÉ considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas oíertas dos demais licitantes.
6,6, Não serão admitidos preços ofertados a nível simbólico, inisório ou igual ao valor zero.
6,7, Serão desclassiÍlcadas as propostas que não atehdam às exigências deste Edital, ou ainda, apresentem
preços manifestamente inexequívêis.
6.8. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada, quanto a seu mérito, a proposta apresentada, seja q
preço, condição de pagamento ou quaisquer outras que importem em modiÍicaçoes dos seus termos originai

rL. i l _o P
o

o

ARARIPÉ

Av. losé Loiola Alencar,440 - Araripe - Ceará, 63170-000 t



-.t?la
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE

SETOR DE LICITAÇÕES

Dr ucrÀ(A§

7.0. D0 PROCESSAMENTO DA LtCtTAçÃo
7.1. A presente Licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de acordo com o

procedimento estabelecido no art, 43 da Lei ns 8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores.

7.2. Recebidos os envelopes '01 - Documentos de Habilitação' e "02 - Proposta de Preços', proceder-se-á a
abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação.
7.3. Em seguida será dada vistas dos documentos aos licitantes para que rubriquem e procedam, se quiserem,

ao exame e se utilizem das faculdades outras prêvistas na Lei,

7.4. Divulgado o resultado da habilitação, a Comissã0, após obedecer ao disposto no art. 109, inciso l, alínea'a',
da Lei de Licitações, salvo desistência expressa, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes-proposta

de preço lacrados.

7.5. Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serão examinadas pela Comissão e
licitantes presentes.

7.6, Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recursal previsto no

art. 109, inciso l, alinea "b', da Lei n0 8.6ô6/93, salvo desistência expressa,
7.7. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo .iusto demnente de fato
superveniente e aceito pela Comissâo de Licitação.
7.8. Após a execução dos envelopes pelos licitantes, não seráo aceitos quaisquer adendos, acréscimos ou
supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos.
7.9. 0s esclarecimentos, quando nêcessários e desde que solicitados pela Comissão de Licitaçã0, constarâo
obrigatonamente da respectiva Ata.

7.10. E Íacultado à Comissão ou autoridade superior, em qualqueÍ fase da Licitação, promover diligência
destinada a esclarecer ou complementaÍ a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos ou
informaçÕes que deveria constar originariamente da proposta.

7.11. Será lavrada Ata circunstanciada durante todo o transconer do processo licitatório, que será assinada pela

Comissão de Licitação e pelos licitantes presentes, conforme dispõe § 1s do art. 43 da Lei de Licita@s.
7.12, Não havendo possibilidadê de apreciação imediata da documentaçâo, a Comissão de Licitação
suspenderá os trabalhos e divulgará o resultado, de habilitação e/ou de classiÍicaçã0, nos meios de imprensa
que a PreÍeitura i/unicipal de Araripe dispuser,

8,0. DO JULGAMENTO
8,1. Para o julgamento da proposta mais vantajosa, levar- se- à em conta, como fator determinante, o menoÍ
preço global, desde que, observadas as especiÍica@es e outras estabelecidas neste instrumento convocatório e
na legislação pertinente.

8.2. SeÉ desclassiÍicada a proposta que:

8.2.1. não atenda aos requisitos deste instrumento convocatório;
8.2.2. apresente preço simbólico de valor zero, superestimado ou manifestamente inexequivel, incompatível com
os preços e insumos de mercado, assim considerados nos termos do disposto no art,.44 e art. 48, inciso ll, da
Lei Federal n." 8,666/93;
8,2.3. apresente preço baseado em outra(s) proposta(s), inclusive com o oferecimento de redução sobre a de
menor valor;

8.2.4. contenha em seu texto rasuras, êmêndas, borrões, entrelinhas, inegularidade ou defeito de linguagem
capazes de diÍlcultar o julgamento;

8.2.5. Em caso de empate ênlre duas ou mais propostas, o desempate far-se-à nos termos do § 2o do art.45 da
Lei 8.666/93.
8.2.6. Na análise da (s) proposta (s) náo serão consideradas oÍertas e outras inÍormaçÕes não solicitadas neste
rnstrumento ou em diligências.
8.2.7. No julgamento da (s) proposta (s), a Comissão de Licitação poderá, a seu critério, so citar o
assessoramento técnico de órgãos ou de proÍissionais especializados,

PE
Dg êüJo

{

9tb
a+:

oà

o

o

o

,in
4RrciÉ çt

Av. José Loiola Alencar,440 - Araripe - Ceará,63L7 -000



.Êíea
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE

SETOR DE.LICITAÇOES

§ETC}R DÉ

8.2.8. A Comissão Permanente de Licitaçáo poderá desconsiderar evidentes fal

afetem o seu conteúdo.

e que não

e.0. DA ADJUDTCAÇÃo
9.'1. A adjudicação da presente licitação ao licitante vencedor será eÍetvada mediante termo circunstanciado,

obêdecida a ordem classiÍicatôria, apôs ultrapassado o prazo recursal.

í0.0. DO PRÁZO, DO RECEBIMENTO, DAS CONDIçÕES GERAIS PARA CONTRATAçÃO
'10.'1. O contrato a ser firmado com a licrtante adjudicatária êm regime de preço global e incluiÉ as condições

estabelecidas nêste instrumento convocatório e seus ânexos, necessárjas à fiel execução do objeto desta

licitação.

10.2. O Prazo de execugão do objeto será de 06 (seis) meses, podendo ser pronogado conÍorme Lei

8,666/1.993 e suas alterações posteriores.
'10.3. 0s preços são Íirmes e ineajustáveis pelo periodo de 12 (doze) meses, â contar da data da apresentação

da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze\ meses, os preços contratuais poderâo ser reajustados, tomando-

se por base a data da apresentação da proposta, com.base no INCC - índice Nacional da Construção Civil ou

outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja extinto.
1 0.4. Dos Recebimentos:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhâmento e Íiscalização, mediante termo circunstanciado,
assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrjta do Contratado, sendo atestada sua

conformidade aos termos do edital;
b) DeÍinitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, medianle termo
circunstanciado, assinado pelas partes, apos o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a

adequação do objeto aos termos contratuais, observâdo o disposto no art. 69 da Lei Geraldas Licitações;
10.5. Caso o(s) objeto(s) sejam considerados insatisfatórios, será lavrado termo de recusa, no qual se
consignará as desconformidades venÍicadas.
c) se disser respeito à diferença das caracteristicas do objeto, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejulzo das penalidades cabiveis;
c,1) Na hipótese de complementaçâo, a Contratada deverá Íazê-la em conÍormidade com a indicação da
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito.

11.0, DO PAGAMENTO
11,1 - O pagamento deconente da concretização do objeto desta licitação será eÍetuado pela Contratante, por
processo legal, em até 30 (trinta) dias após a medição elaborada pela Contratada em conjunto a Contratante,
assinada pelos responsáveis técnicos da Contratada e Contratante, devidamente autorizados pelo ordenador de
Despesas, acompanhados da documentação íiscal e trabalhista da Contratadâ.
11.2 - Pot ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão §er emitidas em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE
ARARIPE.CE, acompanhado das Certidões Federais, Estaduars e lVlunicipais.
11.3. O pagamento fica condicionado, à satisÍação de todas as condições estabelecidas em conlrato e da
comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e Íiscais;
'1 1.3.'l . Deverá vir acompanhada a fatura da nola Ílscal os seguintes documentos:

a) A comprovâção de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidáo de REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa
da Uniã0, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portana Conjunta RFB/PGFN n0

1.75'1, de 2 de outubro de 20'14;

b) A comprovaçáo de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede d

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

t u'l''
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c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipa

ficitantê, ou outra equivalente, na forma da lei.

d) Prova de situaçâo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através

de CertiÍicado de Regularidade - CRF;

e) Prova de inexistência de dêbitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão de RegulaÍidade, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943,'(NR), conforme Lei

12.44012011de 07 de julho de 201 'l .

1'1.4. Constatando-se, a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notiícação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias útêis, regularize sua situação ou, no mesmo pftrzo, apÍesente sua

defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critêrio da contratante,

1 1.5, Não havendo regulanzaçáo ou sendo a deÍesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar

aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade íscal quanto à inadimplência da contratada, bem

como quanto à existênciâ de pâgamento a ser efêtuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garanür o recebimento de seus cÉditos.
11.6. Persjstindo a inegulandade, a contratante dêverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo corrêspondente, assegurada à contratadâ a ampla defesa.
11.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regulaÍize sua situaÉo junto a regularidade Íiscal.
'11.8. Será rescindido o contrato em execuçáo com a contÍatada inadimplente, salvo por motivo de
economicidade, seguranp nacional ou outro de interesse público de alta relêvância, devidamente justiÍicado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
11.9. Quando do pagamento, será eÍetuada a retençáo tributária prevista na legislação aplicável,
1'1.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiÉes abrangidos por aquele rEime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao Íatamento tnbutário favorecido previsto na referida Lei Complementar,

í2.0. DAS SANçÔES
12.1- Pela inexecução total ou parcial das obriga@es assumidas, garantida a pévia defesa, a Administraçâo
poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções:
12.1.1-advertência;

12.1.2-multa.

a) 0 atraso injustificado na execução do objeto, conespondendo a 2% (dois por cento), calculada sobre o
montante a ser pago mensalmente à Contratada;
b) A inexecução total ou parcial do objeto, justiÍlcada ou nâ0, conêspondente a 3% (três por cênto), calculada
sobre o montante pago mensalmente à Contratada.
'l 2.1 .3-suspensão tempoÉria de participação em licitação e impedimento de contratar com a Adminishação por
prazo não superior a 02 (dois) anos;
1 2. 1.4-declaração de inidoneidade.
12.2. A sanção de que trata o item 12J ., letra a, poderá ser aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeilos observados na
execução do contrato.
b) outras oconencias que possam acanetar transtomos no desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
12.3. Fica estabelecido o percentual de 10% (dez por cento) de multa sobre o valor estimado do contrato, no
caso da Contratada, injustiÍicadamente, causar a rescisão do contrato.

13.0. DA RESCISÃO CONTRATUAL
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13.1. Este contrato poderá ser rescindido, por notificação extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei

Federal no 8.666/93,

13.1,1, Além das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal no 8,666/93, constituem causas de rescisão de

contrato:

13,1.1.1. lntenomper a execução do objeto contratado por qualquer prazo, sem motivo que justifique e sem

autorização expressa e escrita do Contratante.
13.1 .'1.2. Se a Contratada se conduzir dolosamente;
13.2. Além das hipóteses anteriores, poderá o Contratante rescindir o contrato, independentemente de qualquer
procedimento judicial ou pagamento de indenizaçã0, por falência, concordata, dissoluçá0, insolvência da

Contratada, e em se tratando de Íirma individual por morte de seu titular.

13.3. E dever da Contratada reconhecer os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa
prêvista no art. 77 da Lei de Licitaçoes.

í4.0. DOS RECURSoS ADMtNtSTRAT|VoS E DAS TMPUGNAçÔES
í4.'r. DA TMPUGNAçÃo:
14,1.1. A impugnação ao presente edital dêverá, obrigatoriamênte, obedecer ao que determina o art. 41 da Lei n.

8.666/93.

14.1.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do ceúame.
'14.1.3. A falta de apresentação de manifestação motivada, no prazo previsto neste item, importará na

decadência do direito de interposição de rccurso.
14.1.4. Decairá do direito de impugnar os termos destê Edital, perante a Comissão de Licitaçã0, o licitante que,

até o sequndo dia útil oue anteceder â abertura dos envelopes de habilitacão, tendo aceitado sem objeçã0,
venha a apontar, depois do julgamento, falhas ou inegulandades que o vicianam, hipótese em que tal

comunicação não terá eÍeilo de recurso, sob pena de fenr Írontalmente o § 20 do art. 4'l da Lei no 8.666/93.
14.1.5. Todas as impugnaçÕes deverão ser encaminhados somente para o e-mail oficial:
Iicitacao@araripe.ce.gov.br. No sentido de mitigar a propagação da pandemia, garantindo maior segurança a

todos os envolvidos ou na Sala da Comissão de Licitaçáo na Av, José Loiola Alencar,440, Centro, Araripe/CE.

í 4,2, DOS RECURSO ADMINISTRATIVOS:
14.2.1. Dos atos deconentes das decisões da Comissão Permanente de Licitações, caberá recurso, com efeito
suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, contados dâ data da publicação na
imprensa oÍicial, do respectivo julgamento, ou no caso do artigo 109, § 10 de Lei no 8.666/93, imêdiatamente
após a lavratura da respectiva ata, Se presêntes os prepostos dos licitantes no ato em que Íoi adotada a
decisã0, quando podeÉ ser feita por comunicação direta aos interessados.
14.2.2. lnterposto o recurso, será mmunicado às demais proponentes que poderão impugnáJo no prazo de 5
(cinco) dias úteis.
14.2.3. 0s recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente aÍazoada e subscíta pelo

repÍesêntante legalda reconente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Araripe-CE.
14.2.4. Todos os recursos administrativos deveráo ser encaminhados somente para o e-mail oficial:
licitacao@araripe.ce.gov.br, No sentido de mitigar a propagação da pandemia, garantindo maior segurança a
todos os envolvidos ou na Sala da Comissão de Licitação na Av, José Loiola Alencar, 440, Centro, Araripe/CE.
14.2.5. O recurso seÉ dirigido à(s) Secretana(s), por intermédio do(a) Presidente(a), o(a) qual podeÉ
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo pftrzo, fazêlo subir, devidamente
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úters, contado do
recêbimento do recurso pelo(s) Secretário(s).
14,2.6. Nâo serão admitidos recursos apresentados fora do prazo tegal ê/ou subscntos por representante não
habilitado legalmente ou não identiÍlcado no pÍocesso para responder pela Licitante,
14.2.7. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justiÍicada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante.
í4.2.8. O recurso teÉ efeito suspensivo

+
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14,2.9. 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento,
14.2.10. A intimação dos atos decisorios da administração - Presidente(a) ou Secretário(s)- em sede rêcursal

será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da integra do ato no ianelógrafo da Comissâo e da

Prefeitura de Araripe, como também na forma originalda publicação do aviso de lÍcitação,

14.2.11. 0s autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da

Comissão dê Licitaçâo,

r4.3- DA F0RMAL|ZAçÃo Do REcuRso AMrNrsrRATtvo:
a)- O pedido de objeÉo deverá ser aprêsentado em duas vias pelo representante legal da empresa no setor de
licitação no prazo esüpulado no item '14.1, com dados de contato da impugnante no qual a Comissáo enviará

resposta ao pedido.

b)- Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilogÉÍica ou impÍessora

eletónica, em tinta não lavável, oue preencham os seouintes requisitos:
i) O endereçamento à Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de Araripe;
ii) A identiÍicação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos

comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profssã0, domicllio, número do

documento de identificaçã0, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalício;
iii) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados;

iv) 0 pedido, com suas especiÍicações,
14.4. O recurso ou impugnações apresentadas em desacordo com as condiçôes deste edital não serão

conhecidos,

'r5.0. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE
15.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Gontratada todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigaçÕes deconentes da presente licitaçã0, consoante estabelece a Lei n0 8.ô66/93.
15.2. Fiscalizar e acompanhar â exêcução do objeto contratual.
15,3. Providenciar os pagamêntos à Contratada, à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas, pelo

setor competente.

í6.0. DAS OBRTGAçÔES DA C0NTRATADA
16.1. Manter, na direçáo da obra, proÍissional legalmente habilitado pelo CREA, que será seu preposto.

16.2. A Contratada para executar o objeto do presente obrigar-se-á a lazila no prazo previsto no contrato e

arcar com todas as despesas deconentes da obra a serem executados, conendo por sua conta a utilização de
Íenamentas, instrumentos e materiais necessários à execução da obra.
16.3. Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com as pessoas envolvidas na
execução da obra, que não terão qualquer vinculo empregaticio com o Municipio de Araripe.
'16.4, Assumir inteira responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados venham a
causar ao patnmônio da Contratante,
16.5. Arcar com todos os custos das demolições, reparações ou construçoes que seja obrigada a fazer em
consEuência de negligência no cumprimento de suas obrigações contratuais ou legais.
16.6. Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com o estabelecido no conÍato e os
que apresentarem defeitos de material ou vicio de construção, pelo prazo de cinco anos contados à partir da
data do termo de recebimento definiüvo.
16.7. Aceitar nas mesmas condições contratuars os acréscimos e supressÕes até o limite fixado no § 1s, do
art.65, da Lei nq 8.666/93 e suas alterações posteriores.

16.8. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com todas as obrigações assumidas, de
qualiÍicação exigidas na licitaçã0.
16.9- A CONTRATADA estaÉ obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e âtênder a todas as exigências e
condiçóes a seguir estabelecidas:

a) Prêstar os seNiços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT
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b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Tecnicas (ABNT)
pertinentes ao objeto contratado;

ntemacionais

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como
de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua

Íabricação, garantindo seu perfeilo desempenho;

d) Registrar o Contrato deconente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante de
"Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" conespondente, antes da apresentação da primeira fatura,
perante a Prefeitura Municipal de Araripe, sob pena de retaÍdar o processo de pagamento;

17.0. DA D0TAçÃ0 ORÇAMENTÁRh
17.1. A dotação oryamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está prevista sob no

0502.1 2.365.0271. 1.008.

Elemento de Despesa: 4.4.90,51.00 - Obras e lnstalações.

í8.0. DAS D|SPOS|çÔES FtNAIS
18.1, A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta TOMADA DE

PREÇO.

18.1.1. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que se.la mnstatada ilegalidade no

processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administraçáo, por decisão fundamentada,

em que fique evidenciada a notória relevância de interesse da PreÍeitura Municipal de Araripe, sem que caiba

aos licitantes qualquer indenizaçáo.

18.2. E vedado ao servidor dos órgáos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Araripe,

Autarquias, Licitantes Públicas ou Fundaçôes, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de Araripe,

participar como licitante, direta ou indiretamente por si, ou por interposta pessoa, dos procedimentos desta

Licitação.

18.3. A homologação da presente Licitação seÉ feita pela autoridade mmpetente, conÍorme disposto no ârtigo

43, inciso Vl, da Lei nq 8.666/93.
'18.4. 0s casos omissos e as dúvidas suscitadas com relaÉo a este Edital e seus anexos serão resolvidos pela

Comissão Permanente de Licitaçã0, nos termos da legislação peÍtinente,

18.5. oconendo decretaçáo de Íeriado ou outro Íato superveniente, de caÉter públim que impEa a realização

deste certame na data acima mencionada, a licitação ficará automaticamente pronogada para o primeim dia útil

subsequente, independentemente de nova comunicaçá0.
18.6. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a ser
substituido por copia reprográfica autenticada ou tatar-se dos envelopes de licitantes desqualificados e
envelopes "Proposta' das licitantes inabilitadas.
18.7. Para análise da documentação ou proposta, a Comissão de Licitação podeÉ promover diligência junto aos

licitantes, para Íins de esclarecimentos, cujos documentos deverão ser apresentados em original ou em ópia
autenticada por cartôrio.
18.8. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitaçáo ou desclassificação da licitante.
18.9. Se o licitante considerado vencedor deixar de assinar o contrato ou o termo equivalente no prazo de 10

(dez) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, sem que tenha solicitado pronogaçâo de
prazo mediante justiÍicativa, por escrito, e aceita pela Prefeitura Municipal de Araripe, poderâo ser convocados

as licitantes remanescentes, na ordem de classificaçâ0, para fazllo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pela primeira classiÍicada, podendo oplar por Íevogar a licitaçã0, nos termos do art. 64, § 20, da Lei

Federal no 8,6ô6/93.
18.10. As solicitações de esclarecimentos deverão ser encaminhadas por escrito em até 48 (quarenta e oito)

horas antes da ab€rtura dos envelopes, a Comissão de Licitaçã0, na Av. José Loiola Alencar, 440, Centro, no

horário de 07:30 às 11 :30 horas. /
18.11. AComissãode Licitação não concêderá tolerância aposa hora marcâda para o inicio da licitaç* \ d\J
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18.12. No interesse da Administração lVunicipal e sem que caiba às licitantes qua

indenizaçã0, fica assegurado a autoridade competentel

p0 dê reclamação ou

18.12.1. Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em pârte, â presente Tomada de Preços, dando

ciência aos interessados na forma da legislação vigente;
'18.13. Fica eleito o foro da Comarca de Araripe, Estado do Ceará, para solucionar quaiquer questóes oriundas

desta licitaçtu.
Araripe - CE, 06 de maço de 2023.

Claudio Feneira dos Santos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

dír
Antônia Feneira Neves

Membro da CPL

Vanessa Carlos lVartins

Membro da CPL
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ANEXO I

PRoCESSO LtCtTAÇÃo No

TOMADA DE PREÇOS NO

ANEXO t. PROJETO BÁSrcO/PLANTAS; ORÇAMENTO; CRONOGRAMA FÍStCO - rtXANCetnO / eOt;

coMPosrçÃo DE PREçOS UNlTÁRloS, COMPOSIçÃO DE ENCARGoS SoClAlS

P)
E

.c(

a'.(\

o

r)tP

ED L

O FL
a)

Av. José Loiola Alencar,440 - Araripe - Ceará, 63170-000

4

.ü?



ot
mÊFÉ ÍrJR^ Mrr{oÊÁr 5Ê

PREFEITURA MUNIC]PAL DE ARARIPE
Endereço: Rua Alexandre Arrais, 757
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Araripe,22 de Fevereiro de2023
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PROJETO BÁSICO PARA
REFORMA DA CEI FRAI\CISCA

GUEDES DE OLIVEIRA
(DISTRITO DE BREJINHO) E

CRECHE VITORINA ALVES (SEDE
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Endereço: Rua Alexandre Arrais, 757

Araripe - CE 63170000[R[RIPT
ADMINISÍRÂÇAOAO LAOO DO POVO

rí

I.O CARACTERIZAÇAO E LOCALIZAÇÃO DO MT]NICÍPIO

O Municipio de Araripe encontra-se localizado ao Sul do Estado do Ceará, na

Região de planejamento Cariri, Mesorregião Sul, Micronegião Chapada do Araripe,

situado entre as coordenadas geográficas de latitude (S) 7'12'45" e Longitude (WGr)

40'02'46". Com uma área de 1.347,05 Km2, equivalente a 0,91Yo do territóno estadual.

Possui 605,8 m em relação ao nível do mar. Limita-se ao Norte com o rnunicípio de

Potengi, ao Leste com o município de Santana do Cariri, ao Oeste com o município de

Salitre e ao Sul com o Estado de Pemambuco (IPECE,2017).

A divisão político-administrativa de Araripe, de acordo com o IPECE (201l), divide

o municipio em cinco distritos: Araripe (Sede), Alagoinha, Brejiúo, Pajeú e Riacho

Grande.

Figura 0l e 02: Localização do Município do Araripe no Estado do Ceará e delimitação do

municipio

otTe Ío Rciaei
Engenhelro Clvll
cREA 347707CE

Po

oE (

eQ
4HtÊÉ

*
Sáv

«.J

t^t
i r_/ L_vÁ--_._r-:
Y

I

(

J

)

x-_--"---

1 \

t

j

\

tÀ



oit PREFE]TURA MUNICIPAL DE ARARIPE
Endereço: Rua Alexandre Arrais, 757

Araripe - CE 63170000

ESPECIFICAÇOES TECNICAS

ARARIPT
PÂEÊÊIIUF,À 

^T{IICIPÂL 
OÊ

ADMrNrsÍRAÇÀoÁo LADo Do Povo

L

o
,J rt. lN ->o

/

4iTIÊÉ

2.0 rNTRODLrÇÃO

O presente documento objetiva a contratação de empresa de Engenharia para

execução de Obra de Reformas nas PROJETO BÁSICO PAILÁ\ REFOzu'v'Ír{ DA CEI

FRANCISCA GUEDES DE OLIVEIRA (DISTRITO DE BREJINHO) E CRECHE

VITORINAAIVES (SEDE ARARIPE) no Municipio de Araripe, CE.

3.0 ADMTNISTRAÇÃO DA OBRA

E a CONTxa*TADA obrigada a obter todas as licenças e aprovações dos projetos,

nos órgãos competentes, necessárias à execução da obra, bem como a observância de

todas as leis, regulamentos e posturas relativas à obra e à segurança pública, além de

atender às exigências da legislação trabalhista e social, no que diz respeito ao pessoal

que lhes prestar serviços.

No ítem acima estão implícitas as determinações do Conselho Regional de

Engenharia, Arquitetura e Agronomia-CREA, especificamente no que se relaciona com

a colocação de placas no local da obra, contendo nomes e números de inscrições dos

autores dos projetos e dos responsáveis pela construção.

A CONTRATANTE efetuará fiscalização diária dos serviços atravós de seus

tecnlcos

4.0 PROCEDIMENTOS E PRECAUÇÕES

Todos os sewiços deverão ser executados com rigorosa obediência às Normas

Brasileiras referentes ao assunto.

Todas as argamassas serão dosadas em volume com traços determinados

corretamente, adotando-se o uso de padiolas e preparo mecânico.

Todos os concretos teÍão traços corretamente determinados, conforme as

*
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Os trabalhos de piso e revestimento somente poderâo ser feitos após a colocação e

Íixação das canalizações, conexões e acessórios das instalações.

5.0 GENERALIDADES

5. 1 CONTRATO .DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS

As disposições referentes a pagamento, paralisação da obra, prazos,

reajustamentos, multas e sanções, recebimento ou rejeição de serviços,

responsabilidades por danos a terceiros e, de modo geral, as relações entre a contratante

e a empreiteira, acham-se consubstanciadas no Edital de Licitação, no contrato e nos

dispositivos legais concementes à matéria. Este Memorial Descritivo, os projetos,

especificações e o orçamento da empreiteira fazem parte integrante do contrato, valendo

como se nele estivessem transcritos, devendo esta circunstância constar do Edital de

Licitação.

5.2 PROJETOS

A execução das obras deverá obedecer integral e rigorosamente aos projetos,

especihcações e detalhes que serão fomecidos pela contratante à empreiteira, na fase de

licitação da obra, com todas as caÍacterísticas necessárias à perleita execução dos

serviços. Compete à empreiteira fazer minucioso estudo, verificação e comparação de

todos os desenhos dos projetos arquitetônico, estrutural, de instalações, das

especificações e demais documentos integrantes da documentação técnica fomecida

pela contratante para execução da obra. Dos resultados desta verificação preliminar

deverá a empreiteira dar imediata comunicação escrita à contÍatante, apontando

discrepâncias, omissões ou erros que tenha observado, inclusive sobre qualquer

transgressão às normas técnicas, regulamentos ou leis em vigol de forma a serem

sanados os erros, omissões ou discrepâncias que possam trazer embaraço ao perfeito

desenvolvimento das obras.

5.3 NORMAS

Fazem parte integrante deste cademo de encargos, independentemente de

transcrição, todas as normas (NBR5) 
*. 
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Normas Tecnicas (ABNT), bem como outras citadas no texto, que tenham rel

os serviços objeto do contrato.

5.4 ASSISTÊNCIA TECNICA E ADMINISTRATIVA

A empreiteira se obriga a, sob as responsabilidades legais vigentes, prestaÍ toda

a assistência tecnica e administrativa necessária a imprimir andamento conveniente às

obras e serviços. A responsabilidade tecnica da obra será de profissional pertencente ao

quadro de pessoal da empresa, devidamente habilitado e registrado no CREA local.

5.5 MATERIAIS, MÃO.DE-OBRA E EQUIPAMENTOS

Para as obras e serviços contmtados, caberá à empreiteira fomecer e conservar o

equipamento mecânico e o ferramental necessários e arregimentar mão de obra idônea,

de modo a reunir permanentemente em serviço uma equipe homogênea e suficiente de

operários, mestÍes e encarregados que assegurem progÍesso satisfatório às obras. Serão

ainda de responsabilidade da empreiteira o fomecimento dos materiais necessários,

todos de primeira qualidade e em quantidade suficiente para conclusão das obras no

prazo fixado em contrato. A empreiteira só poderá usar qualquer material depois de

submetê-lo ao exame e aprovação da fiscalização, a quem caberá impugnar seu

empÍego, quando estiver em desacordo com as Especificações e projetos. O emprego de

qualquer marca de material não especificado e considerado como "similar" só se fará

mediante solicitação por escrito da empreiteira e autorização tambem por escrito da

fiscalização. A Contratante deveni impugrar o recebimento ou o emprego de todo o

material que, no ato de sua entrega à obra ou durante a verificação que deveú preceder

ao seu emprego apresentar caracteristicas discrepantes da especificação

Se circunstâncias ou condições locais tornarem aconselhável a substituição de

alguns dos materiais especiÍicados por outros equivalentes, esta substituição poderá

efetuar-se desde que haja expressa autorização, por escrito, da fiscalização, para cada

caso particular. Obriga-se o construtor a retirar do recinto das obras quaisquer materiais

porventura impugnados pela fiscalização, dentro de um pftvo não superior a 72 (setenta

e duas) horas a contar da notificação. Serão colocadas na obra pelo construtor as "placas

da obra", com dimensões, detalhes e letreiros fomecidos pela Contratante.
*
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Alem desta, serão colocadas placas em observância às exigências do CREA-CE,

indicando nomes e atribüções dos responsáveis tecnicos pela obra e pelos projetos. E

vedada a afixação de placas de anúncios, emblemas ou propagandas. Serão de

responsabilidade do construtor os serviços de vigilância da obra, ate que seja efetuado o

recebimento provisório da mesma.

5 6 FTSCALTZAÇÃO

Será de responsabilidade da contratante a fiscalização da obra, que indicará

profissionais habilitados, devidamente credenciados junto ao construtor e sempre

adiante designados por fiscalização, com autoridade para exeÍcet em nome da

contratada, toda e qualquer ação de onentação geral, controle e fiscalização das obras e

serviços de construção. As relações mútuas entre a contratada e cada contratado serão

mantidas por intermédio da fiscalização. A empreiteira é obrigada a facilitar meticulosa

fiscalização dos materiais e execução das obras e sewiços confratados, facultando à

fiscalização o acesso a todas as partes das obras. Obriga-se, ainda, a facilitar a vistoria

de materiais em depósitos ou quaisquer dependências onde se encontrem.

5 7 INÍCIO

Os serviços serão iniciados dentro de no máximo 05 (cinco) dias a contar da data

de assinatura da ordem de serviço.

5.8 PRAZO

O prazo para execução dos sewiços terá o que constar no contÍato, de acordo

com o estipulado nas instruções da Licitação.

5.9 SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS E SUBUSTITUIÇÕES

Possíveis acréscimos de serviços a seÍem executados, deverão ser de prévio

conhecimento e aprovação por escrito da fiscalização, que deles dará ciência à

administração da contratante. Quaisquer ampliações devem obedecer ao código de obras

local, bem como as normas de referência citadas neste memorial descritivo.

Os componentes da edificação, podem ser facilmente encontrados na região da

nossa cidade. A substituição de quaisquer dos mesmos, deve ser feita com consulta

confirmação de dos relativos aos
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componentes, e caso necessário, deverão ser de previo conhe ão por

escrito da fiscalização, que deles dará ciência à administração da contmtante.

s r0 sERVtÇos SUPRIMIDOS

Os eventuais decréscimos de serviços, cuja não execução seja determinada pela

fiscalização com prévia anuência da administração da contratante, terão seus preços

deduzidos do orçamento inicial pelo mesmo valor ali estipulado.

5. I I TERMINO E RECEBIMENTO

Quando as obras ficarem concluídas, de acordo com o contrato, será lavrado um

Termo de Recebimento Provisório das mesmas. Este Termo seni elaborado em três vias

de igual teor, assinadas pela comissão de recebimento designada pela direçâo da

coníatante, devendo a terceira via ser entregue ao construtor. O Termo de Recebimento

definitivo das obras e serviços contratados será lavrado 90 (noventa) dias após o

recebimento provisório, desde que tenham sido atendidas todas as reclamações da

fiscalização referentes a defeitos e imperleições que venham a ser verificadas em

qualquer elemento das obras e sewiços executados. A época do recebimento definitivo

deverão estar solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de

pagamento de operários, fomecedores de material e prestadores de serviços empregados

na editicação, inclusive no que disser respeito a Previdência Social, CREA, FGTS,

Imposto sobre Serviços, Imposto Sindical e PIS, bem como outras por acaso vigentes na

época. O Termo de Recebimento definitivo será lavrado em três vias de igual teor,

assinadas pela comissão de recebimento designada pela direção da contÍatante, devendo

a terceira via ser entregue ao construtor. O prazo de responsabilidade civil pela

execução e solidez da obra a que se refere o Artigo 1.245 do Código Civil Brasileiro (5

anos), será contado a partir da data do Termo de Recebimento definitivo.

s.l2 sEcuRANÇA DO TRABALHO

Deverão ser obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança do

trabalho, contidas na Norma Regulamentadora NR-18, aprovada pela Portaria N' 3214,

de 08/06/78, do Ministerio do Trabalho, publicada no D.O.U. de 06107178

(Suplemento).
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Deverá ser dada particular atenção ao cumprimento das exigênci as

partes móveis dos equipamentos e de se evitar que as ferramentas manuais sejam

abandonadas sobre as passagens, escadas, andaimes e superÍicies de trabalho, bem como

para o que diz respeito à proibição de ligação de mais de uma ferramenta elétrica na

mesma tomada de comente

DESCRITIVO
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1.0 OBJETIVO

O memorial descritivo, como parte integÍante de um projeto executivo, tem a

Ílnalidade de caractenzar criteriosamente todos os serviços, matenais e componentes

envolvidos, bem como toda a sistemática construtiva utilizada. Tal documento relata e

define integralmente o projeto executivo e suas particularidades.

2.0 SERVrÇOS À SEREM EXECUTADOS

2. I SERVIÇOS PRELIMINARES

2.1.1 PLACADAOBRA

Obra deverá possuir placas com dimensões e detalhes fornecidos pela Prefeitura

Municipal de Araripe, ficando seus custos a cargo do construtor. A placa será em chapa

de aço galvanizado espessura 0,3mm, conforme modelo e recomendações fomecidas

pela Prefeitura Municipal de Araripe e terá dimensões de (3,00 x 2,00) m.

2 I 2 DEMOLIÇÕESERETIRADAS

Demolições serão efetuadas dentro da mais perfeita técnica, tomados os devidos

cuidados de forma a evitar danos a terceiros. Incluem-se nas demolições as alvenarias,

pisos, esquadrias, portas, etc., respeitadas das normas. A remoção e o tÍansporte de todo

o entulho e detritos provenientes das demolições serão executados pelo construtor de

acordo com as exigências da fiscalização e da municipalidade local. O eventual

aproveitamento de construções e instalações existentes para funcionamento à guisa de

instalações provisórias (escritório, almoxarifados, etc.) ficará a critério da fiscalização.

2.2 MOVIMENTO DE TERRA

2.2.1 ESCAVAÇÃO

As escavações das valas serão executadas manualmente de acordo com as

indicações constantes do projeto de obra e com a natureza do teÍTeno encontrado. Terão

seção retangular Todo o material retirado será reaproveitado para reaterro,

*
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evitar retorno para o interior da mesma.

2.2.2 ATERRO

Os trabalhos de aterro serão executados com material de boa qualidade, em

camadas sucessivas de 20cm, devidamente molhadas e energicamente apiloadas, o

material de ateno apresentará um CBR da ordem de 30%o, e o aterro será compactado

ate atingir um grau de compactação de no mínimo 95% - conforme a NBR - 7182.

223 COMPACTAÇÀO

O ateno será devidamente molhado e apiloados até atingir o máximo de

densidade possível.

2.3 FUNDAÇÕES s pSrRUrURa

2.3.1 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA

ARGAMASSADA

Onde serão executadas paredes de alvenaria de tijolos, deverá ser feito um

embasamento entre as esperas dos pilares, de tijolos maciços, ou similar, para

nivelamento, e posterior colocação da viga de baldrame.

2.3.2 CONCRETO ARMADO (FORMA, CONCRETO E

ARMAÇÃO)

O concreto a ser empregado será preferencialmente pré-fabricado, a fim de se

garantir sua qualidade. Quando a argamassa for confeccionada na obra, esta só será

admitida quando preparada em betoneiras elétricas, e com apurado controle tecnológico.

Para aplicação de concreto usinado em formas, o ConstrutoÍ poderá optar pelo processo

de bombeamento, sendo, porem, vedado o emprego deste metodo quando em

concretagem de pilares, pois este procedimento pode acarretar em perigosas distorções

em seus alinhamentos e prumos. O Construtor obriga-se a destinar especial cuidado com

a vibração do concreto quando da execução da concretagem, evitando a segregação de

seus agregados. O concreto, quando aplicado em superficies cujo acabamento seja

aparente, obedeceni a um rigido controle de procedência de seus componentes, visando

a garantia de uma superficie 
* 
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A aplicação do concreto em qualquer elemento estrutural, somente será admitida

após checagem da correta disposição e dimensões de formas e armaduras, bem como

liberação da argamassa após o ensaio de abatimento (Slumptest). Quanto às formas,

deverão apresentar resistência suficiente à não permitir deformações ou deslocamentos.

Antes da colocação da armadura, as formas deverão ser verificadas quanto aos seus

alinhamentos e dimensões. Será obrigatória a aplicação de líquido desmoldante, de

acordo com as recomendações do fabricante. O Construtor garantirá a estanqueidade das

formas por meio de processo a sua escolha. Para se efetuar a concreÍagem de qualquer

peça o Construtor deverá proceder minuciosa limpeza nas formas. Serão tomados

cuidado especial com manchas que possam comprometer o acabamento desejado. O aço

a ser empregado na composição do concreto deverá ser cuidadosamente verificado antes

de sua aplicação sendo rejeitadas as peças que denotarem empeno ou alto grau de

oxidação. O recobrimento das armaduras deverá ser igual ao que está solicitando em

projeto, sendo garantido pelo emprego de espaçadores plásticos, ou similares

O concreto a ser empregado será o de FCK 25 Mpa, com lator água-cimento menor

ou igual a 0,50. As formas serão em chapas de compensado plastificado de lOmm de

espessura e tabuas. Caso o Construtor prefenr o emprego de "Forma-pronta", deverá

antes de sua aquisição apresentar à FISCALIZAÇÃO uma amostra do material a ser

empregado. O aço a ser empregado será do tipo CA50 e o CA60, que deverão estar

acompanhados de certificado de ensaios à tração e ao dobramento e colocado de acordo

com a disposição prevista em projeto.

2.4 IMPERMEABILIZAÇÃO CI EMULSÃO ASFÁLTICA

CONSUMO 2kglmz

Deverá ser aplicado emulsão asfaltica nas partes da construção (tanto em

concreto quanto em alvenaria) que estiverem em contato com o solo. As superficies a

serem pintadas deverão estar completamente secas, ásperas e desempenadas. Deverão

ser aplicadas a brocha ou vassourão, * uma demão de penetração (bem
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penetração (bem diluída) e duas de cobertura, após a completa secagem da an ,no

sentido oposto da primeira. Os respaldos de fundação, a menos de orientação contrária

da fiscalização, deverão ser impermeabilizados na face superior das alvenarias de

embasamento, descendo até as sapatas e/ou blocos em cada uma das faces laterais.

25 PAREDESEPAINEIS

2.5.1 ALVENARTA DE ELEVAÇÃO

Será utilizado tijolos de primeira qualidade Íejuntados com argamassa indicada nas

especificações, obedecendo a localização, dimensões e alinhamento indicado no projeto.

Os tijolos serão molhados antes de colocados e assentados formando fiadas

perfeitamente niveladas, aprumadas e alinhadas com juntas de no máximo 2cm de

espessura, formando linhas horizontais contínuas e verticais descontínuas. Para fixação

de esquadrias serão empregados tacos de madeiras, embutidos na alvenaria. As paredes

serão calçadas nas vigas por alvenaria de acunhamento, com trjolos maciços dispostos

obliquamente a 45".

2.6.2 VERGA E CONTRAVERGA

Deverá ser empregado, em todos os vãos de portas e janelas, vergas e contra-vergas

(este último, evidentemente, não seú empregado em portas) de concreto armado com

Fck: l5Mpa, de altura compatível com o vão, porém no mínimo 10cm, com ferragem

mínima de 2 vezes o diâmetro de 6,3mm, com estribo de 5,0mm a cada 15cm. O

engastamento lateral mínimo e de 30cm de cada lado do vão. Quando os vãos forem

relativamente próximos e na mesma altura, recomenda-se uma única verga sobre todos.

2.7 ESQUADRIAS E FERRAGENS

2.7.1 ESQUADRIAS DE MADEIRA

Serão utilizadas portas de madeira, de acordo com o projeto e quadro de esquadrias.

Deverá ser utilizada madeira de lei, sem nós ou fendas, não ardida, isenta de carunchos

ou brocas. Os fonamentos, alizares e batedores não poderão ter emendas no vão

(horizontal ou vertical) das *. esquadrias nas partes intemas dos

Engenhelro Civii
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WC's, as guarnições de madeira nâo deverão alcançar o piso, ficando ao nível o

impermeável, de forma a evitar o contato das águas de lavagem. As folhas de portas

deverão ficar 15 cm acima do piso. Todas as peças das esquadrias de madeira serão

imunizadas com cupinicida (?enetrol Cupim ou similar). As guarnições de madeira

serão fixadas aos tufos de madeira de boa qualidade, por intermédio de parafusos do

tipo EC-latão, de 6" x 2.1/4" Serão empregados oito parafusos, no mínimo, por

guarnição comum

2.7.2 FERRAGENS

Todas as ferragens para esquadrias de madeira serão inteiramente novas, em

perfeitas condições de luncionamento e acabamento. Serão de latão, com panes de Í'erro

ou aço, cromadas, acabamento fosco ou polido, conforme especificado para cada caso.

O acabamento será cromado. Para maçaneta de alavanca ou de forma semelhante, o

afastamento da face do batente deverá permitir o perfeito manuseio da mesma e serão

empregados parafusos de qualidade, acabamento e dimensões correspondentes aos das

peÇas que fixarem. As ferragens, principalmente as dobradiças, deverão ser

suficientemente robustas, de forma a suportarem, com folga, o regime de trabalho a que

venham a ser submetidas. As maçanetas das portas, salvo condições especiais, serão

localizadas a 100 cm do piso acabado. Nas fechaduras compostas apenas de entradas de

chaves, estas ficarão também a 100 cm do piso. As portas com 2,10 m de altura serão

fixadas às grades através de 3 (três) dobradiças por folha, e as dimensões menores que

as acima citadas e de balcões atraves de 2 (duas).

2.7.3 ESQUADRIAS METÁLICAS

Todos os trabalhos de senalharia, como portas, poÍões, janelas, caixilhos,

gradis, corrimãos, guarda-corpos, etc. Serão executados com precisão de coÍes e ajustes

e de acordo com os respectivos desenhos de detalhes e as especificações próprias, além

das presentes nonnas, no que couber. O material empregado será de boa qualidade, sem

defeito de fabricação ou falhas de laminação. Caberá ao construtor inteiÍa

responsabilidade pelo prumo e nivel das serralharias e pelo funcionamento perfeito após

serão solidamente fixados à alvenariaa Íixação definitiva. Os chumbadores
*
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